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Informações Básicas 
 

 
INDICAÇÃO 

 
 N.º          /2023 

 
INICIATIVA 

 
 VEREADOR AUGUSTO LIEVORE FILHO  

 
DESTINO 

 
SECRETARIA DE SAÚDE DE COLATINA  

 
O(a) Vereador(a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da 
Câmara Municipal de Colatina a seguinte preposição: 

 

 

Indicação: AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COLATINA, SR. 

MICHEL FERNANDO BARTH. 
 
 

SOLICITANDO: 

• Fornecimento e instalação de impressora na 
Unidade Básica de Saúde da Comunidade de 
Ângelo Franchiani(Reta Grande). 

• Instalação de software (word, excel, power 
point). 

• Instalação de Condicionador Ar.   
JUSTIFICATIVA 
 

 
Esclarece o nobre vereador que a solicitação se faz necessário a fim de proporcionar 
maior qualidade no atendimento dos moradores da comunidade, bem como de toda a 
população local, visto ainda dando melhor qualidade no ambiente de trabalho dos 
servidores.  

 

Sala das Sessões 

Em, 04 de outubro de 2023. 

 

AUGUSTO LIEVORE FILHO 

Vereador – Autor 
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